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PORTARIA Nº 087/2011,
de 26 de maio de 2011.

Elson  Rogério  Bastos  Pereira,  Reitor  da  Universidade  do  Planalto 
Catarinense - UNIPLAC, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º – Constituir Comissão Científica composta pelos representantes e professores 
abaixo relacionados,  para proceder à avaliação e acompanhamento de Projetos de 
Pesquisa do ano de 2011, financiados com recursos oriundos do disposto no Art. 170 
da Constituição Estadual:

Representantes Acadêmicos
Mateus Cruz Fontanella – Presidente do DCE

Claudio Juliano Cruz Fontanella – Curso de Odontologia
Emilyn Mendes Rosa – Curso de Psicologia

Representantes da Comunidade
Leonir Zulianello – Associação Lageana de Assistência ao Menor - ALAM

Rita Batalha Parizotto – Conselho Municipal de Assistência Social
Representantes da UNIPLAC

Everley Rosane Goetz – Presidente
Lilia Aparecida Kanan - Docente
Valdeci José Costa - Docente

Vanir Peixer Lorenzini - Docente
Sabrina Bet Koerich - Docente

Mirian Kuhnen - Docente
Vera Rejane Coelho – Docente
Ilsen Chaves da Silva – Docente
Tatiane Muniz Barbosa - Docente

Aline Elise Debiazzi Vargas Longo – Docente
Sergio Murilo Schutz – Docente

Renato Valiati – Docente
Alexandre Sabatini Cavazolla - Docente
Representante do Governo do Estado

Valdir Gislon – Secretaria do Desenvolvimento Regional de Lages

Art.  2º  –  A  Presidência  da  Comissão  será  exercida  pela  Gestora  de  Pesquisa, 
professora  Everley  Rosane  Goetz  e  as  demais  funções,  necessárias  ao  seu 
funcionamento, serão estabelecidos de comum acordo pelos componentes.

Art. 3º  – Os trabalhos da Comissão não serão remunerados e o seu mandato terá 
vigência pelo período que durarem os projetos.

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Lages, 26 de maio de 2011

Elson Rogério Bastos Pereira
Reitor


